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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), sexta-feira, 9 de Janeiro de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026 às 
09h00min.
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar prévio cadastro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal.
INFORMAÇÕES:
E-MAIL: equipelicita1@detran.es.gov.br
TELEFONE: (27) 3145-6393 / (27) 98828-2302.

Vitória, 07 de janeiro de 2026.
VERÔNICA VIEIRA SPALENZA SENA
Agente de Contratação I - DETRAN|ES
Instrução de Serviço P n° 303/2024

Protocolo 1703780

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica: 001/2026
Comprasgov nº: 90001/2026
Órgão: Secretaria de Estado da Educação do Estado 
do Espírito Santo - Sedu/ES
UASG: 925715
Processo: 2025-KNL77
ID da Contratação CidadES/TCE-ES: 
2026.500E0600020.01.0001
Objeto: Contratação de empresa para execução 
da obra de reforma da EEEFM Padre Humberto 
Piacente, localizada no município de Vila Velha/ES, 
com fornecimento de mão de obra e materiais.
Valor estimado: R$ 4.148.742,20
Início do acolhimento de propostas: 09/01/2026 
às 08h00min
Abertura da Sessão Pública: 27/01/2026 às 
10h00min
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital e seus anexos disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio 
eletrônico da Sedu/ES (https://sedu.es.gov.br/
concorrencia).
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar cadastramento no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal.
Contatos: pelo e-mail cpl-obras@sedu.es.gov.br ou 
pelo telefone (27) 3636-7827.

Vitória/ES, 08 de janeiro de 2026.

Izaura da Conceição Malverdi Barboza
Agente de Contratação

Protocolo 1703937

Secretaria de Estado de Desenvolvimento - SEDES -

ERRATA
No número do processo da empresa da Portaria 001-R 
do Setor de Bares e Restaurantes, assinada no dia 
30/12/2025 e publicada no DIO de 05/01/2026, a 
empresa: MGC PARTICIPAÇÕES LTDA, com CNPJ: 
28.570.921/0009-66, localizada no município de 
Serra.

Onde se lê:
Processo: 2025-XF2ZP.

Leia-se:
Processo: 2025-G9GNK.

Vitória, 08 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO MUNIZ SALUME
Secretário de Estado de Desenvolvimento 

- SEDES
Protocolo 1703532

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH -

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito 
Santo  - IASES -

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 
Processo nº 2022-WXTQ5
O Instituto de Atendimento Socioeducativo do 
Espírito Santo - IASES torna público a DECISÃO 
ADMINISTRATIVA proferida nos autos do processo 
nº 2022-WXTQ5, onde decidiu-se pela aplicação das 
penalidades de: ADVERTÊNCIA e MULTA no valor 
de R$ 21.978,26 (vinte e um mil, novecentos 
e setenta e oito reais e vinte e seis centavos) 
à empresa AELOS SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 
14.480.951/0001-10, nos termos do art. 87, I 
e II, da Lei 8.666/93. É concedido à empresa o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso queira, 
para interpor Recurso Administrativo, conforme 
art. 109, I, “f”, da Lei 8.666/93.

Protocolo 1703731

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 
Processo nº 2022-WXTQ5
O Instituto de Atendimento Socioeducativo do 
Espírito Santo - IASES torna público a DECISÃO 
ADMINISTRATIVA proferida nos autos do processo 
nº 2022-WXTQ5, onde decidiu-se pela aplicação das 
penalidades de: ADVERTÊNCIA e MULTA no valor 
de R$ 21.978,26 (vinte e um mil, novecentos 
e setenta e oito reais e vinte e seis centavos) 
à empresa AELOS SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 
14.480.951/0001-10, nos termos do art. 87, I e II, 
da Lei 8.666/93. É concedido à empresa o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, caso queira, para interpor 
Recurso Administrativo, conforme art. 109, I, “f”, 
da Lei 8.666/93.

Protocolo 1703744

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 
Processo nº 2022-RJRQ8
O Instituto de Atendimento Socioeducativo do 
Espírito Santo - IASES torna público a DECISÃO 
ADMINISTRATIVA proferida nos autos do processo 
nº 2022-RJRQ8, onde decidiu-se pela aplicação das 
penalidades de: ADVERTÊNCIA e MULTA no valor 
de R$ 28.677,98 (vinte e oito mil, seiscentos
e setenta e sete reais e noventa e oito centavos) 
à empresa AELOS SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 
14.480.951/0001-10, nos termos do art. 87, I e 
II, da Lei 8.666/93. É concedido à empresa o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, caso queira, para interpor 
Recurso Administrativo, conforme art. 109, I, “f”, 
da Lei 8.666/93.

Protocolo 1703750
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